
Diretoria de Ensino Região de Taquaritinga 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS 2018 

PROCESSO INICIAL 

ETAPA I – HABILITADOS  Portadores de Licenciatura Plena 

 

22-01-2018 

(segunda-feira) 

 

Fase 1 

Unidade 

Escolar 

 

 

Titulares de Cargo 

a) Constituição de Jornada;  

b) Ampliação de Jornada;  

c) Carga Suplementar de Trabalho 

Docente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23-01-2018  

(terça-feira) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fase 2 

Diretoria de 

Ensino (tarde) 

13 h 

 

 

 

 

Titulares de cargo 

a) Constituição de Jornada, na 

seguinte ordem:  

a.1 - aos docentes não atendidos 

totalmente, na Fase 1;  

a.2 - aos adidos em caráter 

obrigatório.  

b) Composição de Jornada, na 

seguinte ordem:  

b.1 - aos parcialmente atendidos 

na constituição;  

b.2 - aos adidos, em caráter 

obrigatório 

c) Carga Suplementar de Trabalho 

Docente, aos titulares de cargo 

não atendidos na Unidade 

Escolar. 

 

 

24-01-2018  

(quarta-feira) 

 

 

Fase 3 

Diretoria de 

Ensino (tarde) 

13h 

 

 

Titulares de Cargo 

a) Designação nos termos do 

artigo 22 da Lei Complementar 

444/1985, aos titulares de cargo, 

devendo os docentes 

apresentarem sua classificação 

final, disponível no GDAE, para 

comprovação de suas 

habilitações/qualificações. Caso a 

classificação do docente não 

esteja contemplada com as 

disciplinas de sua habilitação, o 

mesmo não poderá ser atendido. 

24-01-2018 Fase 3 

Diretoria de 

Ensino (tarde) 

14h 

Docentes ocupantes de 

função-atividade 

 Recondução com a atribuição de 

carga horária de Salas e Ambientes 

de Leitura, CEL, CEEJA e Fundação 

CASA, aos docentes ocupantes de 

função-atividade, que tenham atuado, 

em 2017, no Projeto/ Modalidade, 

condicionada à obtenção, pelo 

docente, de resultados satisfatórios 

de seu desempenho profissional, para 

continuidade em 2018. 



26-01-2018 

 (sexta-feira) 

Fase 4 Unidade 

Escolar  

Estável e Categoria F a) declarados estáveis nos termos da 

Constituição Federal de 1988;  

b) celetistas;  

c) ocupantes de função-atividade 

(categoria F). 

29-01-2018  

(segunda-feira) 

Fase 5 Diretoria 

de Ensino 

(manhã) 8h 

Estável e Categoria F a) declarados estáveis nos termos da 

Constituição Federal de 1988;  

b) celetistas;  

c) ocupantes de função-atividade 

(categoria F) 

30-01-2018  

(terça-feira) 

Fase 6 Diretoria 

de Ensino 

(manhã) 8h 

Categoria O com 

contrato vigente e 

candidatos à 

contratação 

a) Atribuição da carga horária aos 

docentes com contratos vigentes 

2015/2016/2017 e aos candidatos à 

contratação, respeitando os 

quantitativos previamente 

autorizados pela CGRH, nos termos 

do Decreto 63.037/2017. 

ETAPA II - QUALIFICADOS  

1- Portadores de diploma de outra Licenciatura Plena que não a do vínculo;  

2- Portadores de diploma de Licenciatura Curta;  

3- Alunos de último ano de curso, devidamente reconhecido, de Licenciatura Plena na 

disciplina a ser atribuída;  

4- Portadores de Diploma de Bacharel ou de Tecnólogo de nível superior, desde que da área 

da disciplina a ser atribuída, identificada pelo histórico do curso;  

5- Alunos do último ano de curso devidamente reconhecido de Bacharelado ou de Tecnologia 

de nível superior, desde que da área da disciplina a ser atribuída, identificada pelo histórico 

do curso. 

 

 

 

31-01-2018 

 (quarta-feira) 

Fase 1 Unidade 

Escolar (manhã)  

 

 

a) Efetivos;  

b) Declarados estáveis pela Constituição Federal de 1988;  

c) Celetistas;  

d) Ocupantes de Função- Atividade;  

e) Docentes Contratados – categoria “O”, já atendidos na Etapa 

I, com aulas atribuídas na respectiva unidade escolar. 

Fase 2 Diretoria 

de Ensino 

(tarde) 13h 

 

 

a)Todos os docentes de que trata o item anterior, não atendidos 

totalmente nas unidades escolares, observada a mesma ordem, e 

aos candidatos à contratação, respeitando os quantitativos 

previamente autorizados pela CGRH, nos termos do DECRETO 

63.037/2017. 

31/01/2018  

(quarta-feira) 

Diretoria de 

Ensino (tarde) 

14h 

Atribuição para Projetos da Pasta: docentes que atuarão em 

2018, devidamente selecionados, observada a legislação 

específica. 

 


